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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
ELANIA MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, agricultora, inscrito no CPF/MF sob o nº
011463294-40 e no RG sob o nº 5930238 -SDS/PE, domiciliado a Rua  Jeremias B Oliveira, 28,
Cohab, Bezerros-PE , CEP: 55660-000, constituídos nos termos do instrumento procuratório (doc.
em anexo), onde recebe intimações, vem a presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º,
inciso XXXIV da Constituição Federal, c/c o art. 186 do Código Civil Brasileiro, ajuizar a presente 
 
  
 
  
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA) 
 
  
 
  
 
, em face MAPFREVERA CRUZ SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon Magalhães,
3855, Boa Vista  Recife - PE, 50070-160 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-
04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205,
onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir expõe: 
 
  
 
PRELIMINARMENTE: 

  
 
Do Benefício da Gratuidade Processual 

  
 
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50
e suas posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as
custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários
de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda. 

  
 
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. –
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.  

  
 
Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que
NÃO tem interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através
de laudo técnico, a ser realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO
05/2015 TJPE. 
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Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito
judicial para graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio
firmado junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor
previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada. 
 
  
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 
 
  
 
O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em 11/07/2016, tudo conforme se
depreendem da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do
Hospital. 

  
 
Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE
PERMANENTE, devido ao trauma no membro superior direito, conforme consta do Laudo
Médico anexo, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 

  
 
Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até
então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade. 

  
 
Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da
indenização do Seguro DPVAT por invalidez Permanente, sendo pago apenas o valor de R$945 (
novecentos e quarenta e cinco reais) pelo acidente sofrido. 

  
 
Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, no
que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe
acobertara, em total consonância à Lei n°. 1.482/2007. 

  
  

 
Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do
consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da complementação da
indenização acima referida até o valor de R$9.450,00. 

  
 
Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a
indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça. 
 

 
 
DA PRESCRIÇÃO NÃO INCIDENTE.
 

 
 

A Demandante foi vítima de acidente de trânsito em 11/07/2016, porém, é de relevar-se que o
pagamento administrativo fora realizado no dia 13/10/2017. Com o pagamento parcial da dívida,
interrompe-se o prazo prescricional, que se reinicia a partir de então.
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Data de publicação: 02/08/2013
 
Ementa: AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT - PAGAMENTO PARCIAL - 
INTERRUPÇÃO - TERMO INICIAL - PRAZO TRIENAL - PRESCRIÇÃONÃO CONSUMADA -
SENTENÇA CASSADA. O prazo para o exercício da pretensão do beneficiário de seguro
 obrigatório contra a seguradora é de três anos, conforme dispõe o art. 206, § 3º, IX c/c Súmula
405 do STJ. Considerando tratar-se de complementação de seguro DPVAT , o prazo
prescricional conta-se da data do pagamento do valor a menor, visto que o pedido administrativo
o interrompe.
 
TJ-RS - Recurso Cível 71004221420 RS (TJ-RS)
 

 
 

 
 

Portanto, a exigência pela complementação da indenização para o autor, não retira o
direito de receber ao ingressar com ação judicial nesta oportunidade. 
  

 
DO DIREITO: 

  
 
DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM: 

  
 
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas
de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 
 
  
 
No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico. 

  
 
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste
sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

  
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros
legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à
vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros
Privados”. (GRIFO NOSSO) 

  
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM: 

  
 
O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido
consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

  
 
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
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seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a MAPFREVERA CRUZ SEGURADORA S/A. 

  
 
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

  
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe
aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de
Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. –
Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

  
 
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que
qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão. 

  
 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO: 

  
 
Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257
do STJ, Vejamos: 

  
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

  
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por
um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso). 
  
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento
da indenização”. 

  
 
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

  
 
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente
exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio. 

  
 
DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 
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A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a
fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das
seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses
comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando
em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade,
inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional. 

  
 
DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE
DEMANDA: 

  
 
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ (
2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio domicilio,
no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a sua
redação: 

  
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS
PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL.
FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94,
CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART.
100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para
ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio 
(parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como,
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso
concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe
24/09/2013) (grifo nosso). 

  
 
Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat. 

  
 
DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A 

  
 
Requer  a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o
convenio do TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte
autora, de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por perícias
acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito 

  
 
DOS PEDIDOS:
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1   Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação,  com base
do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem
antes a perícia judicial;;
  
2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC,
para querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.
  
3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo
condições de arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares.
  
4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a
debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio
para realização de perícias para estes fins;
  
  
 
5. A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao pagamento, no
valor de até R$8.505( oito mil quinhentos e cinco reais), referente ao complemento do seguro
Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou SUBSIDIARIAMENTE que seja
avaliado o grau de invalidez do Autor, através da perícia médica, utilizando os reais percentuais
de invalidez para o cálculo da indenização devida ao mesmo, tudo nos conformes determinado
pela tabela de invalidez implementada pela Lei nº 11.945/2009. 
 
  
 
6. Com base nas Súmulas 426 e 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros a
partir da citação e da correção monetária retroativa a data do sinistro;  
 
  
 
7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação, ou sendo irrisório o valor a ser percebido pelo Autor, seja arbitrado de acordo com o
art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, além das custas processuais e demais emolumentos; 
 
  
 
8. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;
  

Dar-se-á a causa o valor de R$8.505( oito mil quinhentos e cinco reais), para efeito meramente
fiscais.

  
Pede e espera deferimento.
  
Recife, 19 de dezembro de 2019.
 

 
  

Ana Cristina Aleixo Pereira Santos
  
OAB-PE: 28.697
  
Amanda Karla Soares da Silva
  
OAB-PE:33.664
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 28.697D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 104, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, 

Substabelece com reserva de poderes, a pessoa da advogada 

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA, brasileira, casada, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 33664, com endereço profissional 

na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, sala 104, 

Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, os poderes que lhe 

foram outorgados por  ELANIA MARIA DA SILVA, através do 

instrumento particular de mandato, para praticar todos os atos que 

se fizerem necessários. 

 

Recife, 18 de dezembro de 2019.   
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10/12/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=07528632406&sinistroConsultaPedido=… 1/1

SINISTRO 3170257921 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA ELANIA MARIA DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Recife-PE
BENEFICIÁRIO ELANIA MARIA DA SILVA
CPF/CNPJ: 01146329440

Posição em 10-12-2019 12:03:09 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

13/10/2017   R$ 945,00 R$ 0,00 R$ 945,00
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10/12/2019 2a Via de Fatura

1/1

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

ELANIA MARIA DA SILVA

CPF: 011.463.294-40     NIS: 20201017061

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA JEREMIAS B OLIVEIRA 28

COHAB/BEZERROS
55660-000 BEZERROS PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

27/11/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

119,86

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
20/11/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO
20/11/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL
085650908

CONTA CONTRATO
007020559467

Nº DO CLIENTE
2014204234

Nº DA INSTALAÇÃO
0000347606

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
DD52.1F41.4D0E.568D.F372.3F27.9277.5EC0

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo até 30 kWh 30,00 0,26247243 7,87

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 70,00 0,44995274 31,49

Consumo Ativo superior a 100 até 220 kWh 80,00 0,67492911 53,99

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,88

Acréscimo Bandeira VERMELHA   4,94

Contrib. Ilum. Pública Municipal   14,75

ICMS Subvenção-CDE-NF 078039600-18/09/19   0,70

Multa por atraso-NF 078039600 - 18/09/19   1,60

Multa por atraso-NF 081825876 - 21/10/19   1,95

Juros por atraso-NF 078039600 - 18/09/19   0,77

Juros por atraso-NF 081825876 - 21/10/19   0,55

Atualização IGPM-NF 081825876 - 21/10/19   0,37

TOTAL DA FATURA 119,86

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

99,17 25,00 24,79 99,17 0,92 0,91 99,17 4,25 4,21

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo até 30 kWh 0,18328450
Consumo Ativo superior a
30 até 100 kWh 0,31420200

Consumo Ativo superior a
100 até 220 kWh 0,47130300

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

NOV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 180
OUT 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 176
SET 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 153
AGO 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 157
JUL 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 151
JUN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 164
MAI 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 178
ABR 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 148
MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 178
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||| 136
JAN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 188
DEZ 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 157
NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 180

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 35,35 35,64
Transmissão 3,54 3,57
Distribuição (Celpe) 21,50 21,68
Encargos Setoriais 2,10 2,12
Tributos 29,91 30,16
Perdas de Energia 6,77 6,83
TOTAL 99,17 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000003153226767 CAT 21/10/2019 6.581,00 20/11/2019 6.761,00 30 1,00000 0,00 180,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 21/12/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

set/2019

DIC-No.de horas sem Energia BEZERROS 0,00 5,79 11,58 23,16
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 3,37 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  33,94

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! bezerros papelaria: r dantas barreto 65 centro / vieira 10: rua sigismindo
goncalves centroLista completa em www.celpe.com.br."
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br.
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 50,86 .
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

007020559467

MÊS/ANO

11/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

119,86

VENCIMENTO

27/11/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838500000016  198600110076  020559467103  142915548234  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001
 
AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 
 
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

DESPACHO
 

Inicialmente defiro a gratuidade da justiça na forma que requerida.
 

Em seguida, designo a data de 18.04.2020 às 15:20 para realização de perícia. 
 

Nomeio como perita do Juízo, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM/PE 19.388, com
endereço constante na secretaria deste Juízo, para que proceda com a perícia na parte autora.
 

Arbitro os honorários da perita em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante 
CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, os quais deverão ser depositados
pela parte ré em Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, após a perícia realizada.
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 
Recife, 02 de janeiro de 2020.
 

JOSÉ GILMAR DA SILVA
 

JUIZ DE DIREITO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001
 
AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 
 
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

DESPACHO
 

 
 

Compulsando os autos observo que por equivoco foi agendada a data de 18.04.2020
(sábado), quando deveria ser o dia 16.04.2020 às 15:20.
 

Assim, chamo o feito a ordem para retificar a data do despacho exarado, indicado
como correta o dia da audiência/pericia (16.04.2020 às 15:20), - e via de consequência resolvo
determinar a citação da parte adversa na data alhures reportada.    
 

Intimações necessárias. Cumpra-se 
Recife, 16 de janeiro de 2020.
  

 
 
 
 

JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITA 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação da perita PRISCILA COSTA LIMA

LEMKE - CPF: 047.974.054-22. 
 

RECIFE, 21 de janeiro de 2020.
 

FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

RECIFE, 21 de janeiro de 2020.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Endereço: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3855, BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160 
 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 
 
Audiência: Tipo: Instrução e Julgamento Sala: SALA B (SB 28ª VCível) Data: 16/04/2020 Hora: 15:20 .
 
Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).
 
Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
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Eu, FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19121915031199700000054916467

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITA 
 

Ilmo Sr., em face dos Despachos de IDs 56034533 e 56560723 proferidos nos autos do processo nº 0088647-

70.2019.8.17.2001 da Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA contra

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo: 

 

DESPACHO (ID 56034533): "DESPACHO Inicialmente defiro a gratuidade da justiça na forma que requerida. Em

seguida, designo a data de 18.04.2020 às 15:20 para realização de perícia. Nomeio como perita do Juízo, a Dra. Priscila

Costa Lima Lemke, CRM/PE 19.388, com endereço constante na secretaria deste Juízo, para que proceda com a

perícia na parte autora. Arbitro os honorários da perita em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante CONVÊNIO Nº

014/2017-TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do

Seguro DPVAT S/A, os quais deverão ser depositados pela parte ré em Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, após a

perícia realizada. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 02 de janeiro de 2020. JOSÉ GILMAR DA SILVA JUIZ DE DIREITO" 

 

DESPACHO (ID 56560723): "DESPACHO Compulsando os autos observo que por equivoco foi agendada a data de

18.04.2020 (sábado), quando deveria ser o dia 16.04.2020 às 15:20. Assim, chamo o feito a ordem para retificar a data

do despacho exarado, indicado como correta o dia da audiência/pericia (16.04.2020 às 15:20), - e via de consequência

resolvo determinar a citação da parte adversa na data alhures reportada. Intimações necessárias. Cumpra-se Recife, 16

de janeiro de 2020. JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO"“
 
O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
 
 
 
Atenciosamente
 

RECIFE, 21 de janeiro de 2020.
 

FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

RECIFE, 21 de janeiro de 2020.
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 

Nome: ELANIA MARIA DA SILVA 
Endereço: JEREMIASB OLIVEIRA, 28, COHAB, BEZERROS - PE - CEP: 55660-000 
 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:
 
Data: 16.04.2020 
Horário: 15:20 
Endereço: Sala: SALA B (SB 28ª VCível) - AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO
AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 
 
 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
 

Eu, FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

 FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
   

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 56733917 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA - 21/01/2020 16:31:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012116312370600000055810978
Número do documento: 20012116312370600000055810978
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barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHOS
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor dos Despachos de IDs 56034533 e 56560723 , conforme segue transcrito abaixo:
 
DESPACHO (ID 56034533): "DESPACHO Inicialmente defiro a gratuidade da justiça na forma que requerida. Em

seguida, designo a data de 18.04.2020 às 15:20 para realização de perícia. Nomeio como perita do Juízo, a Dra. Priscila

Costa Lima Lemke, CRM/PE 19.388, com endereço constante na secretaria deste Juízo, para que proceda com a

perícia na parte autora. Arbitro os honorários da perita em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante CONVÊNIO Nº

014/2017-TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do

Seguro DPVAT S/A, os quais deverão ser depositados pela parte ré em Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, após a

perícia realizada. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 02 de janeiro de 2020. JOSÉ GILMAR DA SILVA JUIZ DE DIREITO"
 
DESPACHO (ID 56560723): "DESPACHO Compulsando os autos observo que por equivoco foi agendada a data de

18.04.2020 (sábado), quando deveria ser o dia 16.04.2020 às 15:20. Assim, chamo o feito a ordem para retificar a data

do despacho exarado, indicado como correta o dia da audiência/pericia (16.04.2020 às 15:20), - e via de consequência

resolvo determinar a citação da parte adversa na data alhures reportada. Intimações necessárias. Cumpra-se Recife, 16

de janeiro de 2020. JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO"
 

RECIFE, 21 de janeiro de 2020.
 

FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2693124- C3/ 2020-00478/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B  

 

 

 

Processo: 00886477020198172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

  

  

  

                                                       

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove ELANIA MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/07/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 29/07/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 945,00 (novecentos e 

quarenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 

pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 11/07/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 945,00 

(novecentos e quarenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 945,00 (NOVECENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ELANIA MARIA DA SILVA, em curso perante a 28ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00886477020198172001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2693124- C3/ 2020-00478/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00886477020198172001

 

 

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELANIA MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
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OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001
 
AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 
 
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
  

DESPACHO 
 

Aguarde-se a realização da audiência/perícia já designada.
 
Cumpra-se.
 
Recife, 02 de março de 2020.
 

  
 

JOSÉ GILMAR DA SILVA 
 

JUIZ DE DIREITO
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Habilitar
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58622425 , conforme segue transcrito abaixo:
 
"Aguarde-se a realização da audiência/perícia já designada."
 

RECIFE, 10 de março de 2020.
 

FERNANDA ALVES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de ELANIA MARIA DA SILVA.

O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 25 de março de 2020
 

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de MAPFRE VERA

CRUZ SEGURADORA S/A. O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 26 de março de 2020
 

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito e em virtude do ATO CONJUNTO nº 06/2020 (DJE 53/2020, de 20/03/2020),

que a audiência designada nos autos restou cancelada. Faço, assim,, os presentes autos conclusos para nova

deliberação. 
 

RECIFE, 2 de abril de 2020.
 

FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001
 
AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 
 
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
  

DESPACHO 
 

                  Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações
exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 06, de 23 de março de 2020, e do art.
14 do Ato nº 1027/2020, suspendo a designação de audiências (instrução e conciliação) até que
seja normalizado o atendimento presencial nas unidades.
 
                  A suspensão visa à celeridade dos atos processuais, na medida que não implicará
remarcação de audiências por eventual prorrogação do prazo de suspensão dos atendimentos.
 
                   Com edição de nova portaria do E.TJPE restabelecendo o atendimento, façam-me
conclusos os autos para designação de data de audiência, independentemente de qualquer
pedido.
 
Intimem-se. 
 
                 Intime-se e cumpra-se.
 

Recife, 27 de abril de 2020.
 

 
 

JOSÉ GILMAR DA SILVA 
 
 

JUIZ DE DIREITO  
 

 

DCCMG  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60287592 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" DESPACHO Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas por este

Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 06, de 23 de março de 2020, e do art. 14 do Ato nº 1027/2020, suspendo a

designação de audiências (instrução e conciliação) até que seja normalizado o atendimento presencial nas unidades. A

suspensão visa à celeridade dos atos processuais, na medida que não implicará remarcação de audiências por eventual

prorrogação do prazo de suspensão dos atendimentos. Com edição de nova portaria do E.TJPE restabelecendo o

atendimento, façam-me conclusos os autos para designação de data de audiência, independentemente de qualquer

pedido. Intimem-se. Intime-se e cumpra-se. Recife, 27 de abril de 2020. JOSÉ GILMAR DA SILVA JUIZ DE DIREITO

DCCMG"
 

RECIFE, 30 de abril de 2020.
 

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693124- C3/ 2020-00478/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo: 00886477020198172001 

                                         MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELANIA MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do 

feito . 

 Em tempo, a ré, ainda reitera o pedido formulado na peça de defesa acostada aos autos, e requer seja o nome 

de RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  inscrita sob o nº 30225-OAB/PE anotado na capa dos presentes 

autos, para que futuras publicações e intimações ocorram em seu nome, para os devidos fins legais, evitando-

se, destarte, eventual nulidade dos atos processuais. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001
 
AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 
 
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

DESPACHO
 

Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório
DPVAT.  Em feitos como esse, não se justifica a realização da audiência de conciliação prevista
no art. 334 do CPC, tendo em vista que a seguradora demandada, não celebra acordo, caso não
haja perícia realizada no Autor por designação do juízo competente.   
 

Por conseguinte, em homenagem aos Princípios da Celeridade e Economia
Processual, resolvo designar a sessão de perícia médica para o dia 01.02.2021 (quinta-feira)
às 09h20, a se realizar no consultório da perita médica, já designada, localizado na Rua do
Futuro, 564, Graças - Recife/PE.
 

 
 

Intime-se, o réu para integrar a lide e comparecer à audiência retro designada,
contando-se dela o prazo de 15 dias para querendo ofertar defesa aos termos da demanda, nos
termos do inciso I, do art.335 do CPC, sob pena de revelia.   
 

Nomeio como perita do Juízo, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM/PE 19.388,
com endereço constante na secretaria deste Juízo, para que proceda com a perícia na parte
autora.
 

Arbitro os honorários da perita em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante 
CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, celebrado entre o Tribunal De Justiça Do Estado De
Pernambuco e a Seguradora Líder Do Consórcio Do Seguro Dpvat S/A, os quais deverão ser
depositados pela parte ré em Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, após a perícia realizada.
 

A intimação do autor deve seguir também por carta com aviso de recebimento,
com a advertência que a sua ausência injustificada na perícia designada, importará na extinção
do processo por abandono, art. 485, III, do CPC.
 

Recife, 15 de outubro de 2020.
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ANA CLÁUDIA BRANDÃO DE BARROS CORREIA FERRAZ
 

JUÍZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

RECIFE, 23 de dezembro de 2020.
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 

Nome: ELANIA MARIA DA SILVA 

Endereço: JEREMIAS B OLIVEIRA, 28, COHAB, BEZERROS - PE - CEP: 55660-000 
 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:
 
Data: 01.02.2021 (quinta-feira) 
Horário: 09h20 
Endereço: consultório da perita médica PRISCILA COSTA LIMA LEMKE , localizado na Rua do Futuro, 564,
Graças - Recife/PE.  
 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 
Advertência: A ausência injustificada da parte autora na perícia designada, importará na extinção do processo
por abandono, art. 485, III, do CPC. 
 

Eu, FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

 FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s) e a

perita intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69632638, conforme segue transcrito abaixo:
 
" DESPACHO Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Em feitos como esse,

não se justifica a realização da audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que a seguradora

demandada, não celebra acordo, caso não haja perícia realizada no Autor por designação do juízo competente. Por

conseguinte, em homenagem aos Princípios da Celeridade e Economia Processual, resolvo designar a sessão de

perícia médica para o dia 01.02.2021 (quinta-feira) às 09h20, a se realizar no consultório da perita médica, já designada,

localizado na Rua do Futuro, 564, Graças - Recife/PE. Intime-se, o réu para integrar a lide e comparecer à audiência

retro designada, contando-se dela o prazo de 15 dias para querendo ofertar defesa aos termos da demanda, nos termos

do inciso I, do art.335 do CPC, sob pena de revelia. Nomeio como perita do Juízo, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke,

CRM/PE 19.388, com endereço constante na secretaria deste Juízo, para que proceda com a perícia na parte autora.

Arbitro os honorários da perita em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, celebrado

entre o Tribunal De Justiça Do Estado De Pernambuco e a Seguradora Líder Do Consórcio Do Seguro Dpvat S/A, os

quais deverão ser depositados pela parte ré em Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, após a perícia realizada. A

intimação do autor deve seguir também por carta com aviso de recebimento, com a advertência que a sua ausência

injustificada na perícia designada, importará na extinção do processo por abandono, art. 485, III, do CPC. Recife, 15 de

outubro de 2020. ANA CLÁUDIA BRANDÃO DE BARROS CORREIA FERRAZ JUÍZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO

CUMULATIVO. "
 

RECIFE, 23 de dezembro de 2020.
 

FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2693124- C3/ 2020-00478/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00886477020198172001 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELANIA MARIA DA SILVA, 

em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre informar que o laudo pericial possui mero erro material de fácil correção. O ilustre perito 

aponta contusão e ferimento no BRAÇO DIREITO do autor, indicando ainda leve atrofia muscular local no 

BRAÇO DIREITO, contudo informou que a região acometida seria o MEMBRO INFERIOR DIREITO, quando na 

verdade, é possível identificar claramente que quis dizer MEMBRO SUPERIOR DIREITO.  

 

 
 

A afirmação acima pode ser ratificada com a própria inicial do autor, que afirma lesão no MEMBRO SUPERIOR 

DIREITO, bem como todos os demais documentos presentes nos autos. 
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DO LAUDO PERICIAL 

 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa. 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 

pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais) , não 

havendo de se falar em complementação de indenização. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial referente à lesão no MEMBRO 

SUPERIOR DIREITO, julgando improcedentes os pedidos formulados na exordial. 

 

E ainda, caso Vossa Exa. entenda que se faz necessário retificação do laudo pelo r. perita, que seja intimada a 

Drª. Priscila Lemke para mera retificação do termo INFERIOR para SUPERIOR. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 2 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2693124- C3/ 2020-00478/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00886477020198172001

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ELANIA MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 3 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 23/02/2021 - Hora: 11:12:19 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12649.471435 4 85690000030000

2717 / 839299

23/02/2021 040271700702102233 DJ 23/02/2021

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126494714-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12649.471435 4 85690000030000

2717 / 839299

040271700702102233 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126494714-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 28A VARA CIVEL

2717

ELANIA MARIA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01833602

00886477020198172001

040271700702102233

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01833602 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ELANIA MARIA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100886477020198172001

RECIFE - 28A VARA CIVELVARA:

040271700702102233

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

24/03/2021

24/03/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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01/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00886477020198172001
N° DO PROCESSO

01/03/2021
DATA DA GUIA

040271700702102233
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ELANIA MARIA DA SILVA FISÍCA 01146329440
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3B189F575C52FF56
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12649.471435 4 85690000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de  ELANIA MARIA DA SILVA.

O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 22 de março de 2021
 

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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«m AVISO DE
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

1 i Nnp-iP-PIA
ENDEREÇO / AD. ,_

Endereço:
55660-000

0088617-7
iNT.MACÃ

MIA MARIA DA SILVA
EREMIAS B OLIVEIRA, 28, COHAB,

0.2019.8.17.2001 ID
3 SeçãoBda28* Vara

i i i i i
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

\ PRIORITÁRIA IPRIORITAIRE [ | EMS

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIBLE DU RECEPTEUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO' DO RUBRICA E MAT DO EMRRC
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGEm^

•'

3EZERROS-PE-CEP:

72955305 4
Cível da Capital

1 1 1 i i i i

1 1 1 1 1 ! 1

>AYS

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ! 1

l SEGURADO / VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION ^

SRoí
izá
J7

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESÓE faj&TOUR DANS LÊ VERS

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDAOE-OE DESTINO

V

1 B 8 JâS ÍOM

75240203-0 FC0463 l 16 114 x 186 mrn
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Correios
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001
 
AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 
 
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 
Considerando não haver mais provas a produzir, cabendo o julgamento antecipado da lide,
venham conclusos os autos para julgamento.
 
 
 
 
 
 
 

RECIFE, 8 de abril de 2021 
 
 
 
 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001
 
AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 
 
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA  
  

 
SENTENÇA

 
Visto e etc...

 
Cuidam os autos de ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT

proposta por ELANIA MARIA DA SILVA, por advogado constituído, em face da 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A., aduzindo que em razão do acidente de trânsito, ocorrido em 
11/07/2016, sofreu debil idade permanente no membro inferior direito.
 

Afirmou a parte autora que recebeu administrativamente, R$ 945,00
(novecentos e quarenta e cinco reais), mas que seu laudo atesta debilidade permanente
de membro inferior direito, e por isso seria devido o valor de R$ 9.450,00(Nove mil
quatrocentos e cinquenta reais), conforme tabela instituída pela Lei n°11.945/2009.
 

Com esses argumentos, pugnou pela procedência do pleito exordial,
notadamente com a complementação perseguida.
 

Juntou documentos.
 

No Id. 57985923, as Demandadas, apresentaram contestação, alegando
em síntese que por falta de documentos hábeis não pode analisar a extensão do
dano – laudo especifico e que não restou configurada lesão que justifique a
indenização no valor pretendido, bem como o sinistro foi devidamente pago na
esfera administrativa, pugnando pela improcedência dos pedidos.
 

Designada sessão de perícia, a qual a parte autora foi submetida,
conforme se vê termo e laudo de id. 74462536.
 

Intimadas, as partes falaram sobre o aludido laudo.
 

Após, voltaram os autos conclusos.
 

É o que importa relatar, passo a decidir.
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Do mérito.
 

A parte autora, compreendendo que não recebeu, na via administrativa, a
indenização do seguro obrigatório de veículos automotores (DPVAT) em valores
na forma que o previsto na Lei Federal nº 6.194, de 19.12.1974, vem a juízo
pretendendo que seja analisado o pedido de indenização, sob o argumento de que
não teve, na via administrativa, a sua invalidez permanente parcial de membro
superior devidamente paga.
 

Registro, em princípio, que em se tratando de indenização do seguro
obrigatório DPVAT, aplica-se o princípio do “tempus regit actum”, isto é, aplica-se
a lei vigente ao tempo em que ocorreu o fato gerador da indenização.
 

Ressalto que a partir de 15/12/2008, data que passou a viger a Medida
Provisória nº 451, posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), que
acrescentou ao art. 3° da Lei 6.194/74 o §1º, em caso de invalidez permanente
parcial, o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve observar a respectiva
proporcionalidade, nos termos da tabela anexada à Lei, sendo este diploma legal
aplicável ao caso.
 

No caso em tela, o laudo médico emitido pela perita na sessão de
audiência esclarece que a parte autora foi acometida de dano anatômico e/ou
funcional definitivo parcial e incompleto no membro inferior direito, informando,
ainda, que a perda anatômica é de repercussão residual.
 

Nas hipóteses de invalidez, o valor indenizável obedece ao percentual de
incapacidade provocado pela lesão, conforme estabelecido na tabela emitida pela
Susep (Superintendência de Seguros Privados) para cálculo da indenização. Com
relação a invalidez permanente parcial com perda total de uso dos membros
inferiores a tabela estabelece que deverá ser indenizado no percentual de 70 % do
valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde ao
valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).
 

Demais disso, na hipótese da perda anatômica e/ou funcional de parte de
qualquer um dos membros inferiores, a indenização corresponderá a 75% (setenta
e cinco por cento), 50% (cinqüenta por cento), 25% (vinte e cinco por cento) e
10% (dez por cento) desse valor, conforme, respectivamente, a perda da
mobilidade seja de repercussão intensa, média, leve ou apenas sequelas
residuais.
 

Entendimento este que se encontra sumulado pelo STJ na súmula 474,
“in verbis”: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. ”
 

No caso específico dos autos, conforme perícia realizada, a repercussão
foi residual, no percentual de 10% da indenização referencial, logo, o valor correto
a ser pago equivale a R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais).
 

Logo, como a parte autora recebeu administrativamente o valor de R$
945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), não lhe é devido nenhum saldo
remanescente.
 

Em face do exposto, com arrimo no art. 487, inciso I, do CPC/2015, 
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, uma vez que foi devidamente indenizado no
valor correto administrativamente,
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Condeno, ainda, a parte autora a pagar as custas processuais e
honorários advocatícios, estes no percentual de 10% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, ficando suspensa a sua exigibilidade pela gratuidade
deferida. 
 

Por fim, defiro a expedição do alvará em favor da perita, independente de
requerimento, visto que se encontra o depósito do valor devidamente comprovado
nos autos.
 

Registre-se. Intimem-se.
 

Após o trânsito em julgado, arquive-se.
 

Recife, 05 de julho de 2021
 

 
 

JOSÉ GILMAR DA SILVA
 

JUIZ DE DIREITO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 83476035, conforme segue transcrito abaixo:
 
" SENTENÇA Visto e etc... Cuidam os autos de ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT proposta por

ELANIA MARIA DA SILVA, por advogado constituído, em face da SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO

SEGURO DPVAT SA, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A., aduzindo que em razão do acidente de trânsito,

ocorrido em 11/07/2016, sofreu debilidade permanente no membro inferior direito. Afirmou a parte autora que recebeu

administrativamente, R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), mas que seu laudo atesta debilidade permanente

de membro inferior direito, e por isso seria devido o valor de R$ 9.450,00(Nove mil quatrocentos e cinquenta reais),

conforme tabela instituída pela Lei n°11.945/2009. Com esses argumentos, pugnou pela procedência do pleito exordial,

notadamente com a complementação perseguida. Juntou documentos. No Id. 57985923, as Demandadas,

apresentaram contestação, alegando em síntese que por falta de documentos hábeis não pode analisar a extensão do

dano – laudo especifico e que não restou configurada lesão que justifique a indenização no valor pretendido, bem como

o sinistro foi devidamente pago na esfera administrativa, pugnando pela improcedência dos pedidos. Designada sessão

de perícia, a qual a parte autora foi submetida, conforme se vê termo e laudo de id. 74462536. Intimadas, as partes

falaram sobre o aludido laudo. Após, voltaram os autos conclusos. É o que importa relatar, passo a decidir. Do mérito. A

parte autora, compreendendo que não recebeu, na via administrativa, a indenização do seguro obrigatório de veículos

automotores (DPVAT) em valores na forma que o previsto na Lei Federal nº 6.194, de 19.12.1974, vem a juízo

pretendendo que seja analisado o pedido de indenização, sob o argumento de que não teve, na via administrativa, a sua

invalidez permanente parcial de membro superior devidamente paga. Registro, em princípio, que em se tratando de

indenização do seguro obrigatório DPVAT, aplica-se o princípio do “tempus regit actum”, isto é, aplica-se a lei vigente ao

tempo em que ocorreu o fato gerador da indenização. Ressalto que a partir de 15/12/2008, data que passou a viger a

Medida Provisória nº 451, posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), que acrescentou ao art. 3° da Lei

6.194/74 o §1º, em caso de invalidez permanente parcial, o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve observar

a respectiva proporcionalidade, nos termos da tabela anexada à Lei, sendo este diploma legal aplicável ao caso. No

caso em tela, o laudo médico emitido pela perita na sessão de audiência esclarece que a parte autora foi acometida de

dano anatômico e/ou funcional definitivo parcial e incompleto no membro inferior direito, informando, ainda, que a perda

anatômica é de repercussão residual. Nas hipóteses de invalidez, o valor indenizável obedece ao percentual de

incapacidade provocado pela lesão, conforme estabelecido na tabela emitida pela Susep (Superintendência de Seguros

Privados) para cálculo da indenização. Com relação a invalidez permanente parcial com perda total de uso dos

membros inferiores a tabela estabelece que deverá ser indenizado no percentual de 70 % do valor total de R$ 13.500,00
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(treze mil e quinhentos reais), o que corresponde ao valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

Demais disso, na hipótese da perda anatômica e/ou funcional de parte de qualquer um dos membros inferiores, a

indenização corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento), 50% (cinqüenta por cento), 25% (vinte e cinco por cento)

e 10% (dez por cento) desse valor, conforme, respectivamente, a perda da mobilidade seja de repercussão intensa,

média, leve ou apenas sequelas residuais. Entendimento este que se encontra sumulado pelo STJ na súmula 474, “in

verbis”: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional

ao grau da invalidez. ” No caso específico dos autos, conforme perícia realizada, a repercussão foi residual, no

percentual de 10% da indenização referencial, logo, o valor correto a ser pago equivale a R$ 945,00 (novecentos e

quarenta e cinco reais). Logo, como a parte autora recebeu administrativamente o valor de R$ 945,00 (novecentos e

quarenta e cinco reais), não lhe é devido nenhum saldo remanescente. Em face do exposto, com arrimo no art. 487,

inciso I, do CPC/2015, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, uma vez que foi devidamente indenizado no valor correto

administrativamente, Condeno, ainda, a parte autora a pagar as custas processuais e honorários advocatícios, estes no

percentual de 10% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, ficando suspensa a sua exigibilidade pela gratuidade

deferida. Por fim, defiro a expedição do alvará em favor da perita, independente de requerimento, visto que se encontra

o depósito do valor devidamente comprovado nos autos. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-

se. Recife, 05 de julho de 2021 JOSÉ GILMAR DA SILVA JUIZ DE DIREITO "
 

RECIFE, 27 de julho de 2021.
 

FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:  
   
BENEFICIÁRIO (001): PRISCILA COSTA LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 ( trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 2717 - OPERAÇÃO: 040 - CONTA: 01833602-
0 
   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 83476035, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: " [...]

Por fim, defiro a expedição do alvará em favor da perita, independente de requerimento, visto que se encontra o

depósito do valor devidamente comprovado nos autos. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Recife, 05 de julho de 2021 JOSÉ GILMAR DA SILVA JUIZ DE DIREITO".
 
Eu, FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará

com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 27 de julho de 2021.  
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

LIGIA PATRICIA GOMES DA SILVA RIBEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

 ANA CLAUDIA BRANDAO DE BARROS CORREIA
FERRAZ

Juiz(a) de Direito
(Assinado eletronicamente)

Num. 84924372 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA CLAUDIA BRANDAO DE BARROS CORREIA FERRAZ - 29/07/2021 12:00:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072912005700600000083142817
Número do documento: 21072912005700600000083142817



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088647-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ELANIA MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a perita PRISCILA COSTA LIMA LEMKE para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s)

84924372,  encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na

Instituição Financeira indicada no documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no

documento. 
 

RECIFE, 17 de agosto de 2021.
 

FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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